
Parecer nº 1657, de 2007

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 348, de 2007.






O nobre Deputado Roberto Engler apresentou o Projeto de lei nº 348, de 2007, com o condão de incluir no calendário turístico a “Festa Di San Gennaro”, a ser realizada anualmente, no âmbito do Estado de São Paulo, no mês de setembro, no município de Batatais.






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 26ª à 30ª Sessões Ordinárias (de 24/04 a 02/05/07).

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao fazê-lo, denota-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 19, e inciso III, do artigo 21, da Constituição Estadual. Ao passo que sob o ângulo da legalidade e juridicidade a matéria, também, não merece restrições, à medida que se embala, harmonicamente, ao nosso mundo jurídico. 

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 348, de 2007.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável  á proposição.

Sala das Comissões, em 27/6/2007

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Rui Falcão – André Soares – Roque Barbiere – Davi Zaia – Baleia Rossi.
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